
Indicação Nº 168/2026

Súmula: “Indico a criação da Secretaria 
Municipal da Mulher no município de 
Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, indicando a criação da 
Secretaria Municipal da Mulher no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A criação da Secretaria Municipal da Mulher representa um 
importante avanço na formulação, coordenação e execução de políticas 
públicas voltadas à promoção dos direitos das mulheres no município de 
Itapevi. Trata-se de uma estrutura administrativa essencial para o 
enfrentamento das desigualdades de gênero, da violência contra a mulher 
e para o fortalecimento de ações voltadas à autonomia econômica, social 
e política das mulheres.

Uma secretaria específica possibilita maior integração entre 
programas, serviços e ações já existentes, além de permitir a elaboração 
de políticas públicas transversais, articuladas com as áreas da saúde, 
educação, assistência social, segurança e desenvolvimento econômico. 
Dessa forma, o município passa a contar com um órgão responsável por 
planejar, acompanhar e avaliar iniciativas que atendam de forma mais 
eficaz às demandas das mulheres itapevienses.

É de conhecimento desta Casa que a criação de secretarias 
municipais é matéria de competência privativa do Poder Executivo, nos 
termos da Lei Orgânica do Município. Assim, a presente Indicação não 
possui caráter impositivo, mas visa sugerir ao Executivo Municipal a 
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adoção de medida administrativa de grande relevância social, alinhada às 
diretrizes nacionais e às boas práticas adotadas por diversos municípios 
brasileiros.

Considerando o compromisso da atual gestão com a promoção da 
cidadania, da inclusão social e do fortalecimento das políticas públicas, 
indico a criação da Secretaria Municipal da Mulher no município de Itapevi, 
como instrumento de valorização, proteção e garantia de direitos das 
mulheres.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente

In
di

ca
çã

o 
N

º 
16

8/
20

26
 -

  D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 2
6/

01
/2

02
6.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 1
76

9/
20

26
 -

 2
6/

01
/2

02
6 

13
:0

4 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 D
82

0-
13

N
2-

D
W

C
R

-E
39

7



Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D82013N2DWCRE397, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: D820-13N2-DWCR-E397
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